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PORTARIA Nº 132/PROGRAD/UFFS/2017

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
– UFFS, no uso de suas atribuições  legais e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da Portaria nº 0565/GR/UFFS/2016, resolve:

Art. 1º ALTERAR a composição do Núcleo Docente Estruturante – NDE, do curso de graduação
em Administração - Bacharelado -  Campus Chapecó, nos termos da Resolução nº 001/2011-
CONSUNI/CGRAD, designada pela Portaria nº 16/PROGRAD/UFFS/2017, gestão 2017/2020:

Nome Siape

Moacir Francisco Deimling 2052356

Emerson Moises Labes 2048517

Kelly Cristina Benetti Tonani Tosta 1583184

Humberto Tonani Tosta 3741148

Roberto Mauro Dall'Agnol 1929454

Ronei Arno Mocellin 1850527

Everton Miguel da Silva Loretto 1767544

Larissa de Lima Trindade 1572402
Parágrafo único. A Presidência do NDE ficará a cargo do coordenador do curso em exercício.

Art.  2º  Conforme  disposto  na  Resolução  nº  001/2011-CONSUNI/CGRAD,  o  NDE  terá
atribuições acadêmicas, visando ao acompanhamento do processo de concepção, consolidação e
contínua atualização do Projeto Pedagógico do curso.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 11 de dezembro de 2017. 

JOÃO ALFREDO BRAIDA
Pró-Reitor de Graduação


